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VITÓRIA DA LUTA:

FENASPS OBTÉM LIMINAR CONTRA AUMENTO DA GEAP

A Juíza Daniela Maranhão, da 5ª da Vara Federal de Brasília concedeu Liminar contra o aumento nas mensalidades da GEAP para os servidores do Ministério da Saúde, INSS e Ministério do Trabalho. Para que obtivéssemos essa decisão, foi importante a luta demonstrada neste mês, como Atos nos estados e também os Atos Públicos realizados em Brasília nos dias 17, 18 e 19 de março, com caravanas de 11 Estados. No dia 18, em frente ao Ministério da Saúde obtivemos audiência com o Secretário Adjunto onde expusemos nossa preocupação diante de tão grave ataque ao direito dos trabalhadores de continuarem com seu plano de saúde. Na manhã do dia 19, em outro Ato, desta vez em frente ao prédio da direção do INSS, demonstramos nossa insatisfação pelo fato pela indefinição do Plano de Carreira, a tentativa de aumentar a Jornada de trabalho para 40 horas, e também pelo fato do Seguro Social ter assinado um novo Plano permitindo à direção da GEAP aumentar os valores das mensalidades para os Servidores do Ministério da Previdência e INSS. 
Pela primeira vez realizamos um Ato, ocupando a Direção Geral da GEAP com mais de 500 servidores. Pela pressão conseguimos suspender a reunião do CONDEL, manifestando nosso repúdio a esse aumento excludente e nefasto, que poderá excluir do plano mais de 500 mil assistidos. Uma das alegações de conselheiros é que estes, por estarem em determinadas faixas etárias (velhos), custam muito caro a assistência à Saúde/GEAP. Como demonstramos aos atuais ocupantes de cargos de confiança da GEAP, jamais aceitaremos decisões discriminatórias. Os trabalhadores construíram e mantiveram este plano de Saúde por mais de 40 anos, muitos pagaram a vida para consolidar esta instituição, cuja direção atual quer excluí-los aumentando a contribuição. Afinal o que estão escondendo, quando deliberadamente querem obrigar os usuários mais antigos a desistirem de atendimento à saúde pelo qual já pagam bem caro em relação aos procedimentos oferecidos?
Diante de tantos ataques, de tantas provocações e de tantas retiradas de conquistas, os trabalhadores juntos com a FENASPS e Sindicatos, mais uma vez, demonstraram sua força, e por justiça obtivemos significativa vitória com esta decisão Liminar. 
 Embora ninguém sentisse falta, existem setores organizados que estão na base da Federação que sequer enviaram militantes, e juntos com a CUT e da CNTSS, entidades ligadas ao governo, mais uma vez não participaram das atividades em defesa das conquistas dos trabalhadores. Mais uma vez se calaram perante mais ataque à classe trabalhadora. 

Agradecemos aqueles que estiveram em Brasília em nossas manifestações e reiteramos que apenas parte da luta foi ganha, ainda restam muitas etapas a serem vencidas, como a consolidação desta Liminar. Nossa luta é justa e quem é de luta jamais desiste!!!
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